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AZUL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/ME nº 09.305.994/0001-29 
NIRE 35.300.361.130 

 
 

AVISO AOS ACIONISTAS 
 
 

COMUNICADO SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DO BOLETIM DE VOTO A DISTÂNCIA PARA OS 

ACIONISTAS DETENTORES DE AÇÕES PREFERENCIAIS DE EMISSÃO DA AZUL S.A., PARA AS 

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A SEREM REALIZADAS NA DATA DE 28 

DE ABRIL DE 2023 

 

Em cumprimento ao artigo 26, da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 

alterada, a Azul S.A. (“Companhia”) vem, por meio deste Aviso aos Acionistas, disponibilizar, na 

forma do “Anexo I”, o Boletim de Voto a Distância aos Acionistas detentores de ações 

preferenciais de emissão da Companhia, para exercício do direito de voto, respectivamente, nas 

Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Companhia, a serem realizadas conjuntamente 

na data de 28 de abril de 2023, às 11:00 horas, tendo em vista as prerrogativas previstas 

especialmente no Estatuto Social da Companhia e na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada. 

 

Barueri/SP, 28 de março de 2023. 

 

AZUL S.A.  

 

Alexandre Wagner Malfitani  

Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 
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ANEXO I 

AZUL S.A. 
BOLETIM DE VOTO A DISTÂNCIA – BVD – AÇÕES PREFERENCIAIS 

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA AZUL S.A. 
A SEREM REALIZADAS EM 28 DE ABRIL DE 2023  

 
Nome ou Razão Social do Acionista: 
CPF ou CNPJ do Acionista: 
Endereço Eletrônico (E-mail): 
 
A) Orientações Gerais: 
 
A Azul S.A. (“Companhia”) disponibiliza a seus Acionistas, nos termos da Resolução CVM no 81, de 
29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), o presente Boletim de Voto a Distância 
(doravante simplesmente “BVD”), o qual deve ser preenchido, caso o Acionista opte por exercer 
seu direito de votar a distância, conforme aplicável, as matérias das Assembleias Gerais Ordinária 
e Extraordinária da Companhia, a serem realizadas, conjuntamente, na data de 28 de abril de 
2023, às 11:00 horas (doravante “AGOE”). 
 
Neste caso, é imprescindível que os campos acima sejam preenchidos com o Nome ou Razão 
Social completa do Acionista, o número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) junto ao Ministério da Economia, incluindo a indicação do 
endereço eletrônico (e-mail) para eventual contato. 
 
Além disso, para que este BVD seja considerado válido e os votos aqui proferidos sejam 
contabilizados no quórum da AGOE, as seguintes instruções deverão ser observadas: 
 
(i) Os campos deste BVD deverão estar devidamente preenchidos; 
(ii) Todas as páginas deverão ser rubricadas; e 
(iii) O Acionista ou seu(s) representante(s) legal(is), conforme o caso e nos termos da legislação 
vigente, deverá(ão) assinar a última página do BVD; 
 
A Companhia esclarece que serão desconsideradas instruções de voto conflitantes, assim 
entendidas aquelas provenientes de um mesmo Acionista que em relação a uma mesma 
deliberação tenha votado em sentidos distintos em instruções de voto entregues por prestadores 
de serviços diferentes. 
 
Desde que o respectivo BVD seja considerado válido pela Companhia, o Acionista que decidir votar 
a distância será considerado presente para todos os efeitos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. 
 
Durante o prazo de votação a distância, o Acionista poderá alterar suas instruções de voto quantas 
vezes julgar necessário, prevalecendo o BVD com a data mais próxima à data de realização da 
AGOE, desde que este seja considerado válido. 
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A instrução de voto proveniente de um mesmo Acionista será atribuída a todas as ações detidas 
por aquele CPF ou CNPJ, conforme o caso, de acordo com as posições acionárias fornecidas pelo 
agente escriturador. 
 
 
B) Orientações de entrega, indicando a faculdade de enviar diretamente à Companhia ou enviar 
instruções de preenchimento ao escriturador ou ao custodiante:  
 
Os Acionistas poderão encaminhar suas instruções de voto em relação às matérias da AGOE das 
seguintes formas: 
 
(i) diretamente à Companhia; ou 
(ii) por instruções de preenchimento transmitidas a seus respectivos agentes de custódia que 
prestem esse serviço, no caso dos Acionistas titulares de ações depositadas em depositário 
central; ou, ainda 
(iii) por instruções de preenchimento transmitidas para a instituição escrituradora das ações de 
emissão da Companhia, Itaú Corretora de Valores S.A. (“Itaú”), no caso de Acionistas titulares de 
ações depositadas no escriturador. 
 
A Companhia alerta que, em qualquer dessas hipóteses, o BVD deverá ser recebido com 
antecedência mínima de 7 (sete) dias corridos em relação à data de realização da AGOE, ou seja, 
até às 23h:59min do dia 21 de abril de 2023. 
 
C) Voto a distância exercido diretamente: 
 
O Acionista que optar por enviar o BVD diretamente à Companhia deverá encaminhar os seguintes 
documentos para a sede social localizada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, n° 
939, Edifício Jatobá, 8° andar, Castelo Branco Office Park, CEP 06460-040, Tamboré, no município 
de Barueri, Estado de São Paulo, Brasil, aos cuidados da Gerência de Relações com Investidores: 
 
(i) via física do BVD devidamente preenchida, rubricada e assinada; e  
 
(ii) cópia autenticada dos documentos descritos abaixo, conforme o caso: 
 
(a) se pessoa física: documento de identificação original, com foto (exemplos: RG, RNE, CNH ou 
carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas; 
 
(b) se pessoa jurídica: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da 
documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores 
e/ou procuração), bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) 
legal(is); 
 
(c) se Fundo de Investimento: cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e 
do estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, além da documentação societária 
outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); bem como 
documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). 
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Caso assim lhe convier, o Acionista também poderá enviar as vias digitalizadas dos documentos 
referidos acima para o endereço eletrônico (e-mail): <invest@voeazul.com.br>. 
 
Uma vez recebidos o BVD e os documentos que o tiverem acompanhado, a Companhia 
comunicará ao Acionista acerca de seu recebimento e de sua aceitação ou não, nos termos do 
artigo 46 da RCVM 81. 
 
D) Voto a distância exercido por intermédio de Prestadores de Serviços: 
 
O acionista que optar por exercer o direito de voto a distância deverá fazê-lo por uma das opções: 
 
1) Acionistas com posição acionária em livro escritural: podem exercer o voto a distância por 
intermédio da instituição escrituradora das ações de emissão da Companhia - Itaú. As instruções 
de voto deverão ser realizadas através do website “Itaú Assembleia Digital”. Para votar por meio 
desse website é necessário realizar um cadastro e possuir um certificado digital. Informações 
sobre o cadastro e passo a passo para emissão do certificado digital estão descritas no website: 
https://assembleiadigital.certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/home/assembleia-
digital  
 
2) Acionistas com posição acionária em instituição custodiante/corretora: deverão verificar os 
procedimentos para votar com a instituição custodiante da ação. 
 
3) Acionistas com ações custodiadas em mais de uma instituição: (exemplo: parte da posição 
está custodiada nos livros do escriturador e outra parte com um custodiante, ou ações estão 
custodia em mais de uma instituição custodiante, basta enviar a instrução de voto para apenas 
uma instituição, o voto será sempre computado considerando a quantidade total de ações do 
acionista.  
 
Em caso de dúvidas, consulte as perguntas frequentes disponibilizadas pela instituição 
escrituradora Itaú, por meio do website: 
https://assembleiadigital.certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/atendimento/perg
untas-frequentes; ou entre em contato com o atendimento ao acionista, considerando as 
informações a seguir: 
 
ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. (“Itaú”) 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, CEP 04538-132, Itaim Bibi, São Paulo/SP 
Telefones para atendimento a acionistas:  
3003-9285 (capitais e regiões metropolitanas) 
0800 7209285 (demais localidades) 
O horário de atendimento é em dias úteis, das 9h às 18h, horário de Brasília. 
E-mail: atendimentoescrituracao@itau-unibanco.com.br 
 
E) Endereço postal e eletrônico para envio do BVD, caso o Acionista deseje entregar o 
documento diretamente à Companhia: 
 
Endereço Postal: Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, n° 939, 8º andar, Edifício Jatobá, 
Condomínio Castelo Branco Office Park, Bairro Tamboré, CEP 06460-040, no município de Barueri, 
Estado de São Paulo, Brasil, aos cuidados da Gerência de Relações com Investidores. 

mailto:invest@voeazul.com.br
https://assembleiadigital.certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/home/assembleia-digital
https://assembleiadigital.certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/home/assembleia-digital
https://assembleiadigital.certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/atendimento/perguntas-frequentes
https://assembleiadigital.certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/atendimento/perguntas-frequentes
mailto:atendimentoescrituracao@itau-unibanco.com.br
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Endereço eletrônico (e-mail): < invest@voeazul.com.br>. 
 
F) Indicação da instituição contratada pela Companhia para prestar o serviço de escrituração de 
valores mobiliários, com nome, endereço físico e eletrônico, telefone e pessoa para contato: 
 
ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. (“Itaú”) 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, CEP 04538-132, Itaim Bibi, São Paulo/SP, Brasil. 
Telefones para atendimento a acionistas:  
3003-9285 (capitais e regiões metropolitanas) 
0800 7209285 (demais localidades) 
O horário de atendimento é em dias úteis, das 9h às 18h, horário de Brasília. 
E-mail: atendimentoescrituracao@itau-unibanco.com.br 
 

mailto:invest@voeazul.com.br
mailto:atendimentoescrituracao@itau-unibanco.com.br
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G) Deliberações / Questões relacionadas à Assembleia Geral Ordinária “AGO” 
Deliberação Simples 
1. Fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 
2023, conforme previsto na Proposta da Administração. 
[  ] Aprovar [  ] Rejeitar [  ] Abster-se 
Questão Simples 
2. Deseja solicitar a eleição em separado de membro do conselho de administração, nos termos 
do artigo 141, § 4º, II, da Lei nº 6.404, de 1976? 
[  ] Sim [  ] Não  
Questão Simples 
3. Deseja solicitar a instalação do Conselho Fiscal, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de 
1976?  
[  ] Sim [  ] Não   
Questão Simples 
4. Em caso de segunda convocação dessa Assembleia Geral, as instruções de voto constantes 
nesse boletim podem ser consideradas também para a realização da Assembleia em segunda 
convocação? 
[  ] Sim [  ] Não  
 
Informações gerais do Acionista: 
 
Nome/Razão Social: __________________________________________________________ 
 
CPF/CNPJ: __________________________________________________________________ 
 
Endereço Eletrônico (E-mail): ___________________________________________________ 
 
Telefone: ___________________________________________________________________ 
 
Endereço/Sede: _____________________________________________________________ 
 
Cidade/Estado/País: __________________________________________________________ 
 
Data: ____   ______________ de 2023. 
 
 
Assinatura (s): _______________________________________________________________ 
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H) Deliberações / Questões relacionadas à Assembleia Geral Extraordinária “AGE” 

Deliberação Simples 
 
1.  Mediante instalação de Assembleia Especial, nos termos do artigo 12 do Estatuto Social, incluir 
disposições relacionadas à conversão do “Comitê de Governança” em “Comitê de Environmental, 
Social & Governance”, ou simplesmente “Comitê de ESG” da Companhia. 
 [  ] Aprovar       [  ] Rejeitar      [  ] Abster-se de Votar 
Deliberação Simples 
 
2. Mediante instalação de Assembleia Especial, ratificar os instrumentos celebrados entre a Azul 
Linhas Aéreas Brasileiras S.A. e entidades do grupo Lilium, conforme deliberação e proposta do 
Conselho de Administração em reunião realizada em 08 de agosto de 2022. 
 [  ] Aprovar       [  ] Rejeitar      [  ] Abster-se de Votar 
Deliberação Simples 
 
3. Mediante instalação de Assembleia Especial, ratificar os instrumentos celebrados entre a Azul 
Linhas Aéreas Brasileiras S.A. e entidades do grupo Azorra, conforme deliberação e proposta do 
Conselho de Administração em reunião realizada em 07 de novembro de 2022. 
 [  ] Aprovar       [  ] Rejeitar      [  ] Abster-se de Votar 
Questão Simples: 
 
4. Em caso de segunda convocação dessa Assembleia, as instruções de voto constantes desse BVD 
podem ser consideradas também para a realização da Assembleia em segunda convocação?  
[  ] Sim               [  ] Não             
 
Informações gerais do Acionista: 
 
Nome/Razão Social: __________________________________________________________ 
 
CPF/CNPJ: __________________________________________________________________ 
 
Endereço Eletrônico (E-mail): ___________________________________________________ 
 
Telefone: ___________________________________________________________________ 
 
Endereço/Sede: _____________________________________________________________ 
 
Cidade/Estado/País: __________________________________________________________ 
 
Data: ____   ______________ de 2023. 
 
 
Assinatura (s): _______________________________________________________________ 
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